
DECISÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO INSTITUTO BAIANO DE 
METROLOGIA E QUALIDADE – IBAMETRO EM 15/01/2024.  

 

1. Julgamento dos recursos do Processo Seletivo Simplificado do INSTITUTO BAIANO DE 
METROLOGIA E QUALIDADE – IBAMETRO, Edital de Abertura nº 001/2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado da Bahia de 01 de dezembro de 2023. 

 

1.1 RECURSO  

A Comissão instituída através da portaria nº 044/2023 de 29 de novembro de 2023, julga 
improcedente os recursos dos candidatos abaixo indicados, com base nos itens 7.12 “O 
candidato inscrito assumo total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição disponível via 
Eletrônica” e 8.9.1 do Edital IBAMETRO n° 01/2023 “Os candidatos que obtiverem pontuação 
inferior a 7,0 (sete) pontos na Avaliação Curricular serão excluídos do Processo Seletivo 
Simplificado”: 

INSCRIÇÃO FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

1057442 20007956 Aberlan Pedreira Morais 5.50 
1056884 20007956 Christian Araújo dos Santos Menezes 6.00 
1053855 20007516 Edilton dos Santos Nascimento 8.50 
1052807 20007516 Fábio Gonçalves Conceição Santos 7.00 
1054314 20007516 Gabriel do Nascimento Moura 5.00 
1052194 20007956 Grace Larissa dos Reis da Silva 5.00 
1054268 20007956 Keila Souza Mendonça 5.50 
1054318 20007956 Michele de Abreu Santos 5.50 
1051169 20007516 Ramon Santos de Sena 6.00 
1057421 20011384 Sandra Carolina Borges Batista 7.50 

 

 

  


